
eletrodos descartáveis para o CBMDF, conforme Edital e anexos. VALOR MÁXIMO
DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.462.031,00; PROGRAMA DE TRABALHO:
28.845.0903.00NR.0053; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30; FONTE DO
RECURSO: 100 FCDF. A DICOA informa a ABERTURA da licitação para o dia
12/07/2022, às 13:30h. LOCAL: site: www.gov.br/compras/pt-br. RETIRADA DO
EDITAL pela internet, nos sites www.cbm.df.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.
UASG: 170394. Inf.: (61) 3901-3614.

CRISTIANNE DA SILVA ANTUNES
Diretora

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE CREDENCIAMENTO
 

EXTRATO DA HABILITAÇÃO DE EMPRESA
Processo: 00053-00038576/2017-35/CBMDF. Objeto: estabelecimento dos requisitos a
serem adotados para a formação da rede credenciada, composta de entidades e de
profissionais da área de saúde, para complementação da assistência médica, odontológica,
psicológica, fisioterapêutica, de diagnose, de fonoterapia, de internação psiquiátrica e
dependência química, entre outras especialidades da área de saúde, para atendimento aos
militares, pensionistas e seus dependentes do CBMDF, por meio de hospitais, clínicas
especializadas e laboratórios, conforme consta no projeto básico e especificações anexas ao
edital de credenciamento 01/2018. O Presidente da Comissão Permanente de
Credenciamento do CBMDF torna público, por ter cumprido todas as exigências contidas
nos itens do Edital de Credenciamento 01/2018, a NÃO HABILITAÇÃO da empresa
PSIQUE BRASÍLIA LTDA, CNPJ nº 29.539.252/0001-75, situada na QUADRA 55/56
ÁREA LESTE, SOBRE LOJA B 97/98 - GAMA SHOPPING- BRASÍLIA - DF, CEP
72405-610, nos subitens 4.7 do item 4, tudo do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de
Credenciamento 01/2018. Processo de credenciamento 00053-00109774/2019-52. Nos
termos do item 8.4.1 do referido edital, fica aberto o prazo recursal. Estando toda a
documentação disponível a quem possa interessar para vistas aos autos. Inf.:
disau.sacre@cbm.df.gov.br. GIL VICENTE DELGADO. Presidente da Comissão.

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO
DIRETORIA DE VISTORIAS

 
DECLARAÇÃO DE ACEITE PARA HABITE-SE

O DIRETOR DE VISTORIAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40 do
Decreto Federal nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b, inciso I,
da Lei Federal nº 8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a Organização
Básica do CBMDF, combinado com o inciso VI do artigo 15, da Lei nº 1.172, de 24 de
julho de 1996, resolve: TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE ACEITE (HABITE-
SE PARCIAL) do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, referente à edificação
localizada na ÁREA ESPECIAL 02 MÓDULO E BLOCO B, GUARÁ – DF, de
destinação RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR, área construída de 18.583,49 m²,
conforme ART/RRTs 0720210032445 e 0720190059711, visto a aprovação constante no
Laudo para Habite-se nº 00053-00048082/2022-26, expedido em 28 de junho de 2022.
SÉRGIO IVAN MENOM.

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Considerando as informações e as justificativas constantes no processo 04026-
00020257/2022-46, em especial, o Projeto Básico (87869656), o Estudo Técnico
Preliminar (87701198), Nota Técnica Nº 143/2022 - SEAPE/AJL (89394196), a
Declaração de Orçamento (88902210), a respectiva Nota de Empenho (89487024) e o
Ato Autorizativo de Despesa e Inexigibilidade de Licitação (89584900), subscrito pelo
Ordenador de Despesas; e em observância ao que disciplina o art. 26 da Lei nº
8.666/1993, DECIDO: RATIFICAR a CONTRATAÇÃO por Inexigibilidade de
Licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, em favor da empresa
CONSULTRE - CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, inscrita sob CNPJ nº
36.003.671/0001-53, para a inscrição de 04 (quatro) servidores desta Secretaria de Estado
de Administração Penitenciária do Distrito Federal - SEAPE/DF no curso presencial de
"Aplicação de Sanções Administrativas nas Contratações Públicas", com carga horária
total de 21 (vinte e uma) horas, no período de 27 a 29 de junho de 2022, na cidade de
Fortaleza/CE, no valor total de R$10.764,00 (dez mil setecentos e sessenta e quatro
reais), procedentes do Orçamento do Distrito Federal nos termos da Lei Orçamentária
Anual, WENDERSON SOUZA E TELES, Secretário de Estado de Administração
Penitenciária do Distrito Federal.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº 42/2022. Processo 04026-00045369/2021-29. Objeto: registro
de preços para futura aquisição de serviço de emissão de certificados digitais

padrão ICP-Brasil, de serviço de visita local para emissão de certificados nas instalações da
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal e de fornecimento
de dispositivos do tipo token USB para armazenamento de certificados digitais para atender
as demandas das Unidades Prisionais do Sistema Penitenciário do Distrito Federal,
conforme especificações, condições e quantidades definidas no Termo de Referência
constante do Anexo ao Edital de licitação. Vigência: 12 (doze) meses na forma prevista
pelo Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2022 SEAPE-DF, conforme nº da Ata, empresa
vencedora, CNPJ, item e valor unitário, respectivamente: Ata nº 42/2022, SOLUTI -
SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A, CNPJ: 09.461.647/0001-95, item 01,
R$ 25,00 (vinte e cinco reais), item 02, R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), item 03, R$ 5,00
(cinco reais), item 04, R$ 61,00 (sessenta e um reais). JEFERSON LISBOA GIMENES,
Subsecretário de Administração Geral.

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2022

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a
realização de serviços de manutenção corretiva e preventiva das máquinas de
terraplenagem da marca FIATALLIS/NEW HOLLAND pertencentes à frota do
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, com aplicação de
peças e acessórios novos, genuínos e/ou originais, do fabricante das respectivas máquinas
pesadas e leves, e demais materiais necessários ao seu perfeito funcionamento, tudo
conforme especificado no Edital e em seus anexos. Processo SEI nº 00113-
00017404/2021-15. Data e horário para recebimento das propostas: até 09h00min do dia
14 de julho de 2022, com valor estimado de R$ 506.533,22. O respectivo Edital poderá
ser retirado exclusivamente nos endereços eletrônicos www.der.df.gov.br e
www.licitacoes-e.com.br. Demais informações no próprio Edital.

Brasília/DF, 29 de junho de 2022
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2022

A presente licitação tem por objeto a aquisição de material de consumo - Registro de Preços
para aquisição de massa corrida (material de manutenção predial), tudo conforme
especificado no Edital e em seus anexos. Processo 00113-00008591/2022-19. Data e
horário para recebimento das propostas: até 09h00min do dia 15 de julho de 2022, com
valor estimado de R$ 32.588,00. O respectivo Edital poderá ser retirado exclusivamente nos
endereços eletrônicos www.der.df.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Demais informações
no próprio Edital.

Brasília/DF, 29 de junho de 2022
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente
as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no edital de publicação nº 31/2022, podendo ser
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, junto a Sede
do DER/DF, no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor
Complementares – CEP 70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar
requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no
mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da
CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do
requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c)
procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; A defesa deverá ter somente um auto
de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o
proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá
identificá-lo ao DER/DF até a data limite indicada. Para tanto deverá preencher formulário
próprio (disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a)
Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou documento
de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos previstos no
item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. PROPRIETÁRIO DO
VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de
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identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário
ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento
que comprove a representação (contrato social, procuração etc) e documento oficial de
identificação com assinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha
sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos
nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da
posse do veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão
ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator,
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o
ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB.
3) A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o
formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do
condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável
penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na
Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo
acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de
identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número
do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de
vencimento da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração de
trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no edital de publicação nº
32/2022. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o vencimento da
notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá ser interposto
RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite
prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido
de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia
do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e
o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial
que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica, documento que
comprove a representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV. O recurso
deverá ter somente um auto de infração como objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS:
Os formulários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e
poderão ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da
Sede do DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br).
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão
de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é:
placa, número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento,
valor da infração e data de vencimento da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as

competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e

demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente

as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram

considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da

autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram

indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,

parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente

à infração de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no edital de

publicação nº 33/2022. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o

vencimento da notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá

ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a

data limite prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento

devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos

seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de

documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da

CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente
ou procurador, se pessoa jurídica, documento que comprove a representação; c) procuração
quando for o caso; d) cópia do CRLV. O recurso deverá ter somente um auto de infração
como objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na
Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos de
infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos
dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de infração,
data da infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de vencimento
da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO PARCIAL DE TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS Nº 254/2022
DOADOR: UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA MULHER, DA FAMÍLIA E
DOS DIREITOS HUMANOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.136.980/0001-00 e,
DONATÁRIO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO
DISTRITO FEDERAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.686.528/0001-53. OBJETO: O
presente Termo tem por objeto a doação, pelo Ministério da Mulher, da Família e dos
Direitos Humanos à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, dos
bens abaixo especificados de forma resumida, cujas características e valores constam do
Anexo a este Termo, denominado Resumo Operacional, para utilização exclusiva na
execução do Pró-DH no Município do DONATÁRIO. ALINNE CARVALHO PORTO -
Subsecretária de Administração Geral.

DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE BRASÍLIA/DF, INSCRITO NO CNPJ Nº 08.685.528/0001-53

ITEM BEM QUANTIDADE
VALOR UNIT.

ITEM

VALOR TOTAL

ITEM

1
Automóvel Sedan com

cadeirinha
2 R$ 93.500,00 R$ 187.000,00

2 Impressora Multifuncional 10 R$ 1.025,00 R$ 10.250,00

3 Refrigerador 9 R$ 2.327,23 R$ 20.945,07

4 Bebedouro 16 R$ 610,00 R$ 9.760,00

5 Televisor LED 50 41 R$ 2.699,00 R$ 110.659,00

6 Ar-Condicionado portátil 41 R$ 2.305,54 R$ 94.527,14

VALOR TOTAL R$ 433.141,24

CONSELHO DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 
EDITAL Nº 04, DE 29 DE JUNHO DE 2022

PROCESSO: 00400-00049296/2019-08 - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
01/2020 - CDCA-DF/SEJUS-DF.

CONVOCAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO
FEDERAL – CDCA/DF, órgão autônomo, paritário, deliberativo e controlador das ações de
atendimento aos direitos da criança e do adolescente do Distrito Federal, criado por força da
Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), regido pela Lei Distrital nº
5.244, de 17 de dezembro de 2013, e vinculado administrativamente à Secretaria de Estado
de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, torna pública a desistência de uma das
proponentes e convoca, na forma do Edital de Chamada Pública nº 01/2020, a próxima
organização selecionada para apresentar documentação de habilitação.
1. DA ORGANIZAÇÃO DESISTENTE
1.1 Desistência da formalização do Termo de Fomento após a habilitação:

Instituição Projeto Situação

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À FAMÍLIA, AO

GRUPO E À COMUNIDADE - AFAGO/DF

RECOMEÇAR: O SONHO QUE SE

REALIZA ATUALIZADO
Desistente
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